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legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de 
maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500479-64.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Artº 1 Conceder em favor de CRISTIANE DAIZIR MOREIRA, Matrícula nº 7225,  e GEOVANE DE OLIVEIRA GOIANA, 
Matrícula nº 7229, 6 (seis) diárias, sendo 05(cinco) diárias com pernoite, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), e 
01 (uma) diária sem pernoite no valor unitário R$ de 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), 
para cada um, em razão de viagem às Comarcas dos municípios do Estado do Ceará, à serviço do Tribunal de Justiça.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO CEARÁ, aos, 27 dias do mês de  
janeiro de 2014.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de  Pessoas, em exercício

PORTARIA Nº  79  /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará , em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de 
maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8520288- 74.2013.8.06.0000 / 8520528-63.2013.8.06.0000

RESOLVE:

Art. 1º Conceder em favor de  LUIZ CARLOS VERAS DA COSTA, Matrícula nº 8817, em substituição a XISTO SOARES 
DE OLIVEIRA, Matrícula nº 7007, 06 (seis) diárias, anteriormente concedidas na portaria nº 1875/2013, publicada no dia 16 de 
dezembro de 2013, sendo 05 (cinco) com pernoite, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), e 01 (uma) diária sem 
pernoite no valor unitário R$ de 90,00 (noventa reais), totalizando R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em razão de viagem 
às Comarcas do interior do Estado do Ceará, para implantação da Brigada de Incêndio.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO CEARÁ, aos, 27 dias do mês de 
janeiro de 2014.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de  Pessoas, em exercício

PORTARIA Nº 80 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de 
maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500225-09.2013.8.06.0071,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder em favor de EDLA MARIA NEVES FEITOSA NORONHA, Técnica Judiciária, Diretora de Secretaria da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Crato, Matrícula nº 201687, 01 (uma ) diária sem pernoite, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de Juazeiro do Norte, no dia 11 de setembro 
de 2013, para emissão de certificado digital, conforme comprovante às fls. 13 e 14.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 27 dias do mês de 
janeiro de 2014.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício


